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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Coelho Neto -
MA. Criado pela Lei N° 709/2018 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de
Coelho Neto poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br . As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA
CNPJ: 05.281.738/0001-98, Prefeito Bruno
José Almeida e Silva
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro
Telefone: (98) 3473-1121 e-mail:
ti@coelhoneto.ma.gov.br
Site: https://www.coelhoneto.ma.gov.br

Licitação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  157/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  001/2023.  Contratante:  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Gestão,  inscrita  no
CNPJ /MF  sob  o  nº  05 .281 .738 /0001 -98 ,
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana
Bastos,  portador  do  CPF  nº  470.606.543-72.
Contratada:  RICOMAX  EMPREENDIMENTOS  E
CONSULTORIA EM CONSTRUCAO LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº   03.633.659/0002-54,  neste ato
representada  pelo  Sr.  George  de  Jesus  Amorim
Conceição, CPF: 032.676.253-19. Fundamento Legal:
Lei  n° 8.666/93 e 10520/02 e alterações.  OBJETO:
Contratação  de  empresa  especializada  para  a

prestação de serviços de dedetização, desratização,
descupinização e limpeza de fossas e caixas d’água,
objetivando  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Gestão.  Data  da
Assinatura: 12 de Abril de 2023. Prazo de vigência:
12  de  Abril  de  2024.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39.00  Outros  serv.  de  terc.  pessoa  jurídica.
Valor  total  R$  72.448,51  (Setenta  e  dois  mil
quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um
centavos). Coelho Neto - MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 158/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  158/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  001/2023.  Contratante:  Secretaria
Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
13.734.158/0001-37,  neste  ato  representado  pela
Secretária Jesuslene Sousa da Luz, portadora do CPF
nº  342.663.723-53.  Contratada:  RICOMAX
EMPREENDIMENTOS  E  CONSULTORIA  EM
CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
 03.633.659/0002-54, neste ato representada pelo Sr.
George  de  Jesus  Amorim  Conceição,  CPF:
032.676.253-19. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
10520/02  e  alterações.  OBJETO:  Contratação  de
empresa especializada para a prestação de serviços
de  dedetização,  desratização,  descupinização  e
limpeza  de  fossas  e  caixas  d’água,  objetivando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação. Data da Assinatura: 12 de Abril de 2023.
Prazo de vigência: 12 de Abril de 2024. Elemento de
Despesa:  3.3.90.39.00 Outros serv.  de terc.  pessoa
jurídica.  Valor  total  R$  11.779,20  (Onze  mil
setecentos e setenta e nove reais e vinte centavos).
Coelho Neto - MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 159/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  159/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  001/2023.  Contratante:  Fundo
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.747.944/0001-80,  neste  ato  representado  pela
Secretária Josely Maria Silva Almeida, portadora do
CPF  nº  498.084.193-72.  Contratada:  RICOMAX
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EMPREENDIMENTOS  E  CONSULTORIA  EM
CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
 03.633.659/0002-54, neste ato representada pelo Sr.
George  de  Jesus  Amorim  Conceição,  CPF:
032.676.253-19. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
10520/02  e  alterações.  OBJETO:  Contratação  de
empresa especializada para a prestação de serviços
de  dedetização,  desratização,  descupinização  e
limpeza  de  fossas  e  caixas  d’água,  objetivando
atender  as  necessidades  do  Fundo  Municipal  de
Saúde.  Data  da  Assinatura:  12  de  Abril  de  2023.
Prazo de vigência: 12 de Abril de 2024. Elemento de
Despesa:  3.3.90.39.00 Outros serv.  de terc.  pessoa
jurídica.  Valor  total  R$  361.230,00  (Trezentos  e
sessenta e um mil duzentos e trinta reais).  Coelho
Neto - MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 160/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  160/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  001/2023.  Contratante:  Fundo
Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 15.427.940/0001-39, neste ato representada
pela  Secretária,  Sra.  Sônia  Maria  Silva  Carvalho
Santos   CPF  Nº  007.323.913-50.  Contratada:
RICOMAX EMPREENDIMENTOS E  CONSULTORIA
EM CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº  03.633.659/0002-54, neste ato representada pelo
Sr.  George  de  Jesus  Amorim  Conceição,  CPF:
032.676.253-19. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
10520/02  e  alterações.  OBJETO:  Contratação  de
empresa especializada para a prestação de serviços
de  dedetização,  desratização,  descupinização  e
limpeza  de  fossas  e  caixas  d’água,  objetivando
atender  as  necessidades  do  Fundo  Municipal  de
Assistência Social. Data da Assinatura: 12 de Abril de
2023.  Prazo  de  vigência:  12  de  Abril  de  2024.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc.  pessoa  jurídica.  Valor  total  R$  780,60
(Setecentos  e  oitenta  reais  e  sessenta  centavos).
Coelho Neto - MA. Publique-se.
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 165/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  165/2023  do  Pregão
Eletrônico Nº 004/2023.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, Estado
do  Maranhão,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.281.738/0001-98,  Representante da Contratante:
Sérgio  Ricardo  Viana  Bastos,  CPF  sob  o  nº
470.606.543-72.  Contratada:  A  C  T  DA  SILVA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.723.824/0001-65,
Representante da Contratada: Antonia Carla Teixeira
da Silva,  CPF:  017.844.813-35.  Fundamento Legal:

Lei  n° 8.666/93 e 10520/02 e alterações.  OBJETO:
Fornecimento de gêneros alimentícios para atender
as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão.  Data da Assinatura:  12 de
abril de 2023. Prazo de vigência: 12 de abril de 2023
a 31 de dezembro de 2023. Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 Material de consumo. Valor total de R$
23.259,50 (vinte e três mil, duzentos e cinquenta e
nove reais e cinquenta centavos). Coelho Neto (MA).
PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 166/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  166/2023  do  Pregão
Eletrônico Nº 004/2023.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Maranhão,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.734.158/0001-37,
Representante  da  Contratante:  Jesuslene  Sousa  da
Luz,  CPF:  342.663.723-53.  Contratada:  A  C  T  DA
S I L V A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
44.723.824/0001-65,  Representante  da  Contratada:
Antonia Carla Teixeira da Silva, CPF: 017.844.813-35.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e  10520/02  e
alterações.  OBJETO:  Fornecimento  de  gêneros
alimentícios  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Data  da
Assinatura: 12 de abril de 2023. Prazo de vigência: 12
de  abril  de  2023  a  31  de  dezembro  de  2023.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
consumo.  Valor  total  de R$ 44.464,75 (quarenta e
quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e
setenta  e  cinco  centavos).  Coelho  Neto  (MA).
PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 167/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  167/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  004/2023.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  Estado  do  Maranhão,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.747.944/0001-80,
Representante  da  Contratante:  Josely  Maria  Silva
Almeida CPF Nº 498.084.193-72. Contratada: A C T
DA  SILVA,  inscr i ta  no  CNPJ /MF  sob  o  nº
44.723.824/0001-65,  Representante  da  Contratada:
Antonia Carla Teixeira da Silva, CPF: 017.844.813-35.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e  10520/02  e
alterações.  OBJETO:  fornecimento  de  gêneros
alimentícios para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde. Data da Assinatura: 12 de abril
de 2023. Prazo de vigência: 12 de abril de 2023 a 31
de  dezembro  de  2023.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30.00 Material de consumo. Valor total de R$
91.893,75 (noventa e um mil, oitocentos e noventa e
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três reais e setenta e cinco centavos). Coelho Neto
(MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 168/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  168/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  004/2023.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ sob o nº 15.427.940/0001-39, Representante da
Contratante: Sônia Maria Silva Carvalho Santos, CPF
Nº 007.323.913-50.  Contratada:  A  C  T  DA SILVA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.723.824/0001-65,
Representante da Contratada: Antonia Carla Teixeira
da Silva,  CPF:  017.844.813-35.  Fundamento Legal:
Lei  n° 8.666/93 e 10520/02 e alterações.  OBJETO:
Fornecimento de gêneros alimentícios para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social. Data da Assinatura: 12 de abril de 2023. Prazo
de vigência: 12 de abril de 2023 a 31 de dezembro de
2023. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
consumo.  Valor  total  de  R$  20.830,64  (vinte  mil,
oitocentos  e  trinta  reais  e  sessenta  e  quatro
centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 171/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  171/2023  do  Pregão
Eletrônico Nº 004/2023.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, Estado
do  Maranhão,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.281.738/0001-98,  Representante da Contratante:
Sérgio  Ricardo  Viana  Bastos,  CPF  sob  o  nº
470.606.543-72.  Contratada:  PURUS COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  nº
01.412.788/0001-06,  Representante  da  Contratada:
Francisco  das  Chagas  Rodrigues  Pinheiro,  CPF:
775.077.703-20. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
10520/02  e  alterações.  OBJETO:  Fornecimento  de
gêneros alimentícios para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. Data
da Assinatura: 12 de abril de 2023. Prazo de vigência:
12  de  abril  de  2023  a  31  de  dezembro  de  2023.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
consumo. Valor total de R$ 32.181,50 (trinta e dois
mil, cento e oitenta e um reais e cinquenta centavos).
Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 172/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  172/2023  do  Pregão
Eletrônico Nº 004/2023.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Maranhão,

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.734.158/0001-37,
Representante  da  Contratante:  Jesuslene  Sousa  da
Luz,  CPF:  342.663.723-53.  Contratada:  PURUS
COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  EIRELI,  inscrita  no
CNPJ /MF  sob  o  nº  01 .412 .788 /0001 -06 ,
Representante da Contratada: Francisco das Chagas
Rodrigues  Pinheiro,  CPF:  775.077.703-20.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e  10520/02  e
alterações.  OBJETO:  fornecimento  de  gêneros
alimentícios  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Data  da
Assinatura: 12 de abril de 2023. Prazo de vigência: 12
de  abril  de  2023  a  31  de  dezembro  de  2023.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
consumo. Valor total de R$ 53.047,25 (cinquenta e
três  mil,  e  quarenta  e  sete  reais  e  vinte  e  cinco
centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 173/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  173/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  004/2023.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  Estado  do  Maranhão,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.747.944/0001-80,
Representante  da  Contratante:  Josely  Maria  Silva
Almeida CPF Nº 498.084.193-72. Contratada: PURUS
COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  EIRELI,  inscrita  no
CNPJ /MF  sob  o  nº  01 .412 .788 /0001 -06 ,
Representante da Contratada: Francisco das Chagas
Rodrigues  Pinheiro,  CPF:  775.077.703-20.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e  10520/02  e
alterações.  OBJETO:  Fornecimento  de  gêneros
alimentícios para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde. Data da Assinatura: 12 de abril
de 2023. Prazo de vigência: 12 de abril de 2023 a 31
de  dezembro  de  2023.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30.00 Material de consumo. Valor total de R$
141.656,00 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e
cinquenta  e  seis  reais).  Coelho  Neto  (MA).
PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 174/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  174/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  004/2023.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ sob o nº 15.427.940/0001-39, Representante da
Contratante: Sônia Maria Silva Carvalho Santos  CPF
Nº 007.323.913-50. Contratada: PURUS COMÉRCIO
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.412.788/0001-06,  Representante  da  Contratada:
Francisco  das  Chagas  Rodrigues  Pinheiro,  CPF:
775.077.703-20. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
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10520/02  e  alterações.  OBJETO:  Fornecimento  de
gêneros alimentícios para atender as necessidades do
Fundo  Municipal  de  Assistência  Social.  Data  da
Assinatura: 12 de abril de 2023. Prazo de vigência: 12
de  abril  de  2023  a  31  de  dezembro  de  2023.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
consumo. Valor total de R$ 28.622,80 (vinte e oito
mil,  seiscentos  e  vinte  e  dois  reais  e  oitenta
centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
PR2022.12/CLHO-05159
 
 O  MUNICÍPIO DE COELHO NETO -  MA,  pessoa
Jurídica  de  direito  público  interno,  por  meio  da
Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Gestão,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98,
situada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho
Neto – MA, neste ato representada pelo Secretário
Municipal  de  Planejamento e  Gestão,  o  Sr.  Sérgio
Ricardo  V iana  Bastos ,  portador  do  CPF:
470.606.543-72,  considerando  o  julgamento  da
licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma
eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS,  Processo
Administrativo nº PR2022.12/CLHO-05159, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de  acordo  com a  classificação  por  ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações e no Decreto nº 7892/2013,
e em conformidade com as disposições a seguir:
  
1.    DO OBJETO 
1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de
preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada  para  a  prestação  de  serviços  de
dedetização, desratização, descupinização e limpeza
de  fossas  e  caixas  d’água,  objetivando  atender  as
necessidades  do  Município  de  Coelho  Neto  -  MA,
especificados  no  Termo de  Referência  Anexo  I  do
edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição. 
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS  
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto,
a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

RAZÃO SOCIAL: RICOMAX EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA
EM CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 03.633.659/0002-54

ENDEREÇO: R 24 - COHAB ANIL IV, 13, COHAB ANIL IV, SÃO
LUÍS - MA
RESPONSÁVEL: George de Jesus Amorim Conceição
E - M A I L :  r i c o m a x e m p r e e n d i m e n t o s @ g m a i l . c o m
                                                      TELEFONE: (98) 9229-1826

 Item Descrição QUANT. UND V a l o r
Unitário Valor Total

4

LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE
LOBO:  Serviço  de  desentupimento,
desinfecção e limpeza dos ramais, tubulações
e conexões das caixas de gordura e caixas de
fossas, com fornecimento de todo material.

5.109,80 m³  R $      
7 1 , 0 4

 R $   
363.000,19

5

MANUTENÇÃO  /  HIGIENIZAÇÃO  DE
RESERVATÓRIO  DE  ÁGUA  POTÁVEL:  
S E R V I Ç O  D E  L I M P E Z A  D E
RESERVATÓRIOS  OU  CAIXAS  D`ÁGUA.
Prestação  de  serviços,  procedida  da
higienização completa do local, áreas interna
e  externa,  escovação  interna,  remoção  e
destinação  do  material  lodoso  de  algas  e
fungos, aplicação de produtos recomendados
p e l a  A N V I S A  p a r a  d e s i n f e c ç ã o  e
higienização,  visando  eliminar  bactérias
patogênicas,  germes  nocivos  e  coliformes
fecais não sendo permitido, ao término dos
trabalhos, a existência de cloro residual livre
acima do teor máximo permitido na Portaria
nº  518,  de  25  de  março  de  2004  do
Ministério  da  Saúde.  Verificação  de
existência de possíveis fissuras ou falhas. Os
produtos,  bem  como  os  procedimentos  na
execução  da  limpeza,  deverão  estar  de
acordo  com  as  exigências  dos  órgãos
Governamentais  e  em conformidade com a
legislação ambiental em vigor. Garantia de 6
meses com CERTIFICADO de tratamento.

6.902,00 m³  R $      
1 2 , 0 6

 R $     
83.238,12

VALOR GLOBAL  R $   
446.238,31

3 .     ÓRGÃO  GERENCIADOR  E  ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) 
3.1.     O  órgão  gerenciador  será  a  Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão. 
3.2.    São órgãos e entidades públicas participantes
do  registro  de  preços:  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e
Cidadania.  
 
 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.   A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7892/2013. 4.2. O
Órgão  Gerenciador  deverá  ser  previamente
consultado e autorizar a utilização da ata de registro
de preço por órgão ou entidade não participante.  
4.3.  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar
pela aceitação ou não da adesão, independentemente
dos quantitativos inicialmente estimados e desde que
não  haja  prejuízo  ao  atendimento  das  obrigações
anteriormente assumidas. 
4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  e  registrados  na  ata  de
registro de preços para o Órgão Gerenciador e para
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os Órgãos Participantes. 
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de
registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes, independentemente do número
de Órgãos Não Participantes que aderirem. 
4.6.  Após  a  autorização  do  Órgão  Gerenciador,  o
Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição
ou  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de vigência da ata. 
4.7.  Compete  ao  Órgão  Não  Participante  os  atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a
apl icação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em
relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
5.    VALIDADE DA ATA  
5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada. 
6.    DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS 
6.1.    A ata de registro de preços poderá ser alterada
mediante  a  substituição  de  marca,  nos  seguintes
termos: 
6.1.1.     por solicitação do Órgão Gerenciador,  se
comprovado  que  a  marca  não  mais  atende  às
especificações  exigidas  ou  se  encontra  fora  da
legislação aplicável; 
6.1.2.     por  requerimento  formal  do  fornecedor
comprovando  a  impossibilidade  da  prestação  de
serviços,  que  deve  ser  apreciado  pelo  Órgão
Gerenciador.  
6.2.     O  Órgão  Gerenciador  somente  poderá
aquiescer  com  a  substituição  requerida  pelo
fornecedor se comprovadamente houver igualdade de
condições  ou  vantagem  para  o  interesse  público,
sendo vedada a aceitação de substituição que resulte
em  objeto  com  qualidade  inferior  à  do  objeto
anteriormente  ofertado,  ou  que  caracterize
descumprimento de quaisquer exigências do edital da
licitação. 
6.3.    O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da
substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação  de  entregar  a  marca  registrada  nem  o
libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual. 
6.4.     A  qualquer  tempo,  cada  um  dos  preços
registrados  poderá  ser  revisto  em  decorrência  de
eventual  redução daqueles  praticados  no mercado,
cabendo  ao  Órgão  Gerenciador  convocar  os

fornecedores  registrados  para  estabelecer  o  novo
valor. 
6.5.    Os fornecedores que não aceitarem reduzir
seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado
serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem
aplicação de penalidade. 
6.6.     Será  assegurada  aos  Detentores  que
porventura sejam reclassificados em decorrência da
revisão dos preços a possibilidade de preservar sua
classificação  original,  mediante  a  apresentação  de
oferta  que  iguale  o  preço  final  oferecido  pelo
Detentor que passaria a ocupá-la. 
6.7.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.7.1.     liberar  o  fornecedor  do  compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  prestação  dos  serviços,  e  sem  aplicação  da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e 
6.7.2.     convocar  os  demais  fornecedores  para
assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.8.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.    DAS PENALIDADES 
7.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.  
7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não
h o n r a r e m  o  c o m p r o m i s s o  a s s u m i d o
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do
Decreto  nº  10.024/19.   7.2.  É  da  competência  do
órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto
nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao
respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no
art.  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 
8.     DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE
PREÇOS 
8.1.     O  Detentor  da  ata  de  registro  de  preços,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu
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registro cancelado quando: 
8.1.1.    descumprir as condições da ata de registro
de preços; 
8.1.2.     não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; 
8.1.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou 
8.1.4.     sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).  
8.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  8.1.1,  8.1.2  e  8.1.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.3.    O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados: 
8.3.1.    por razão de interesse público; ou 
8.3.2.    a pedido do fornecedor. 
9.     DA  CONTRATAÇÃO  COM  FORNECEDORES
REGISTRADOS 
9.1.    Os fornecedores incluídos nesta ata de registro
de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir,  nas condições estabelecidas no
ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria
Ata. 
9.2.     A  ordem  de  classificação  dos  licitantes
registrados  na  ata  deverá  ser  respeitada  nas
contratações.  
9.3.    A contratação com os fornecedores registrados
será  formalizada  pelo  órgão  interessado  por
intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de
nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei
nº 8.666, de 1993. 
9.4.    O fornecedor com preço registrado em Ata,
após  convocação do  órgão interessado,  deverá,  no
prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
9.4.1.    Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do fornecedor e
aceita pela Administração 
9.5.    O contrato decorrente do Sistema de Registro
de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços. 
9.6.    A existência de preços registrados não obriga a

Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas. 
10.    CONDIÇÕES GERAIS 
10.1.    As condições gerais da prestação de serviços,
tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital.  
10.2.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13. 
10.3.     A ata de realização da sessão pública do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 
10.4.     Nos  casos  omissos  aplicar-se-ão  as
disposições constantes do Decreto nº 7892/2013 e da
Lei nº 8.666/93. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes.  
 
Coelho Neto - MA, 10 de Abril de 2023

____________________________________________
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO
Órgão Gerenciador

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante
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____________________________________________
 RICOMAX EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA
EM CONSTRUCAO LTDA
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
PR2022.12/CLHO-05139

O  MUNICÍPIO  DE  COELHO  NETO  -  MA,  pessoa
Jurídica  de  direito  público  interno,  por  meio  da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF
sob  o  nº  05.281.738/0001-98,  situado  na  Praça
Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste
ato  representado  pelo  Secretário  Municipal  de
Planejamento e Gestão, o Sr. Sérgio Ricardo Viana
Bastos, CPF sob o nº 470.606.543-72, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,
Processo Administrativo nº PR2022.12/CLHO-05139,
RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas  alterações  e  no Decreto  nº  7892/2013,  e  em
conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de
preço para futura e eventual contratação de empresa
para  o  fornecimento  de  gêneros  alimentícios
destinados a todas as Secretarias, Departamentos e
Programas vinculados  ao  Poder  Público  Municipal,
especificados  no  Termo de  Referência  Anexo  I  do
edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto,
a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

RAZÃO SOCIAL: PURUS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 01.412.788/0001-06
ENDEREÇO: RUA MARCELINO MONTELES, Nº 241, LETRA A, CENTRO, ANAPURUS
– MA
RESPONSÁVEL:  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  RODRIGUES  PINHEIRO,  CPF:
775.077.703-20
E-MAIL: puruseirelipj@gmail.com    TEL.: (98) 98598-6623
Item Descrição Qtd Und Valor Unit Valor total

6
ARROZ  Beneficiado  Classe:  Longo  Fino,
Subgrupo:  Polido  Qualidade:  Tipo  1,  Tipo:
Agulhinha/Branco.

23250 KG  R$         2,45  R $      
56.962,50

7
ARROZ  Beneficiado  Classe:  Longo  Fino,
Subgrupo:  Polido  Qualidade:  Tipo  1,  Tipo:
Agulhinha/Branco.

7750 KG  R$         2,45  R $      
18.987,50

8 BISCOITO  Classificação:  Salgado,  Tipo:
Cream Cracker, Apresentação: Quadrado 8000 PAC  R$         2,91  R $      

23.280,00

19

ERVILHA EM CONSERVA LATA  -  produto
preparado  com  as  ervilhas  previamente
debulhadas,  envazadas  praticamente  cruas,
reidratadas  ou  pré-cozidas  imersas  ou  não
em  líquido  de  cobertura  apropriada
submetida a processo tecnológico adequado
antes ou depois de hermeticamente fechados,
os recipientes utilizados a fim de evitar a sua
alteração.  Composição  centesimal
aproximada  de  5,2g  de  proteína,  0,5g  de
lipídios e 13g de carboidratos.

1020 UN  R$         1,73  R $        
1 . 7 6 4 , 6 0

20

EXTRATO  DE  TOMATE:  processado  por
processo  tecnológico  preparado com frutos
maduros  selecionados  sem  pele,  sem
sementes  e  corantes  artificiais,  simples  e
concentrado. O produto deve estar isento de
fermentações  e  não  indicar  processamento
defeituoso. Embalagem sache de 340g.

4800 UN  R$         1,90  R $        
9 . 1 2 0 , 0 0

24

FLOCÃO DE MILHO pré-cozido tipo flocão,
amarelo,  com aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor
próprios  com  ausência  de  umidade,
fermentação,  ranço,  isento  de  sujidades,
parasitas e larvas. Embalagem de 500g, saco
transparente e atóxicos

9500 PAC  R$         1,39  R $      
13.205,00

34

MILHO VERDE EM LATA:produto preparado
com  Milho  previamente  debulhados,
envazados praticamente crus, reidratadas ou
pré- cozidos imersos ou não, em líquido de
cobertura apropriado submetido a processo
tecnológico  adequado  antes  ou  depois  de
hermeticamente  fechados,  os  recipientes
utilizados  a  fim de  evitar  a  sua  alteração.
Composição centesimal aproximada de 5,2g
de  proteína,  0,5g  de  lipídios  e  13g  de
carboidratos — embalagem 24 X 200g.

1600 UN  R$         1,79  R $        
2 . 8 6 4 , 0 0

37

OVOS tipo a cartela c/ 30 unidades ovos de
galinha,  branco,  tipo  grande,  frescos,
selecionados  com  embalagem  atóxica
produto isento de rachaduras, estufamento e
sujidades. casca do ovo limpa, áspera, fosca,
odor e aspectos característicos

3900 CRT  R$         8,50  R $      
33.150,00

39
SAL Teor Máximo Sódio: 390 MG/G, Aditivos:
Iodato  De  Potássio  e  Antiumectante
Ferrocianeto de Aplicação: Alimentícia, Tipo:
Refinado

2300 KG  R$         1,01  R $        
2 . 3 2 3 , 0 0

40

SARDINHA  EM  MOLHO  DE  TOMATE  em
conservantes,  sem  glúten.  Embalagem  de
250g ,  in tegra ,  sem  amassados  ou
estufamento,  contendo  informação
nutricional,  data  de  validade,  contato  para
atendimento  ao  consumidor,  e  registro  em
órgão competente.

15000 UN  R$         3,50  R $      
52.500,00

41

SARDINHA  EM  MOLHO  DE  TOMATE  em
conservantes,  sem  glúten.  Embalagem  de
250g ,  in tegra ,  sem  amassados  ou
estufamento,  contendo  informação
nutricional,  data  de  validade,  contato  para
atendimento  ao  consumidor,  e  registro  em
órgão competente.

5000 UN  R$         3,50  R $      
17.500,00

45
SUCO  Validade  5  MESES,  Tipo:  Integral,
Características  Adicionais:  Concentrado  E
Sem  Adição  De  Açúcar  Apresentação:
Líquido, Sabor: Maracujá

3900 L  R$         4,08  R $      
15.912,00

48
ABACATE,  boa  qualidade  com  tamanho
mediano  com características  adequadas  de
normalidade. validade in natura

2700 KG  R$         3,65  R $        
9 . 8 5 5 , 0 0

50
ABÓBORA de  boa  qualidade  com tamanho
mediano  com características  adequadas  de
normalidade. validade in natura

2500 KG  R$         2,32  R $        
5 . 8 0 0 , 0 0

51

ALFACE  -  maços  de  boa  qualidade,  com
folhas  verdes,  compactas,  firmes  e  sem
manchas.  isentas  de  larvas  e  parasitas.
acondicionados  em  sacos  plást icos
resistentes, conforme quantidade solicitada.

2400 MÇO  R$         2,10  R $        
5 . 0 4 0 , 0 0

57

CENOURA  -  in  natura  selecionada  de  1ª
qualidade,  tamanho  médio,  apresentando
grau  de  maduração  tal  que  lhe  permita
suportar  a  manipulação  o  transporte  e
conservação  em  condições  adequada  para
consumo.

3100 KG  R$         2,54  R $        
7 . 8 7 4 , 0 0

63
MAÇÃ  -  VERMELHA,  nacional  in-  natura-
frutos de tamanho médio, no grau máximo de
evolução,  aroma,  sabor  e  espécie  sem
ferimento firmes e com brilho.

3700 KG  R$         4,29  R $      
15.873,00

64
MACAXEIRA  boa  qualidade  com  tamanho
mediano  com características  adequadas  de
normalidade. validade in natura

2300 KG  R$         2,32  R $        
5 . 3 3 6 , 0 0

70
MELÃO 1° qualidade, madura intermediaria
tamanho médio, casca lisa, integra isenta de
parasitas e larvas

2400 KG  R$         2,91  R $        
6 . 9 8 4 , 0 0

71
PEPINO  boa  qualidade  com  tamanho
mediano  com características  adequadas  de
normalidade. validade in natura

2000 KG  R$         2,62  R $        
5 . 2 4 0 , 0 0
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76
REPOLHO  ROXO  boa  qualidade  com
tamanho  mediano  com  características
adequadas  de  normalidade.  validade  in
natura

1900 KG  R$         2,74  R $        
5 . 2 0 6 , 0 0

78
UVA  VERDE  boa  qualidade  com  tamanho
mediano  com características  adequadas  de
normalidade. validade in natura

2500 KG  R$         8,45  R $      
21.125,00

88

COXA E SOBRECOXA obrigatória: Carnes de
frango nos cortes coxa e sobrecoxa e peito de
frango.  /A  carne  de  frango  deve  ser
proveniente  de  aves,  sadias,  abatidas  sob
inspeção veterinária, manipulada sob rígidas
condições de higiene, ter tamanho uniforme e
sem excesso de pele. Deve ser congelada de
forma  a  garantir  a  temperatura  -18ºC
(dezoito  graus  centigrados  negativo  sou
inferior no centro da carne do frango / Comp.
de água ou gelo não deverá ultrapassar 10%.
(dez por cento) / Saco de polietileno atóxico e
r e s i s t e n t e ,  t r a n s p .  g r a m p e a d o
mecanicamente  ou  termossolado

2000 KG  R$         7,36  R $      
14.720,00

90

LINGUICA - defumada, preparada com carne
suína, com aspecto normal, de boa qualidade
sem  umidade,  não  pegajosa,  isenta  de
sujidades,  parasitas  e  larvas,  mantida  em
refrigeração  e  temperatura  adequada,
acondicionada em acondicionada em saco de
polietileno

2075 KG  R $        
1 3 , 6 8

 R $      
28.386,00

91

LINGUICA  -  defumada,  tipo  calabresa,
preparada com carne não mista, toucinho e
condimentos,  com  aspecto  normal,  firme,
sem  umidade,  não  pegajosa,  isenta  de
sujidades,  parasitas  e  larvas,  mantida  em
temperatura  e  refrigeração  adequada,
acondicionada  em  saco  de  polietileno.

6225 KG  R $        
1 5 , 9 1

 R $      
99.039,75

92

LINGUICA - defumada, tipo calabresa, preparada
com carne  não  mista,  toucinho  e  condimentos,
com aspecto  normal,  firme,  sem umidade,  não
pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas,
mantida  em  temperatura  e  refrigeração
adequada, acondicionada em saco de polietileno.

2075 KG  R $        
1 5 , 9 1

 R $      
33.013,25

Valor total  R $  
511.060,60

3 .     ÓRGÃO  GERENCIADOR  E  ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S)
3.1.     O  órgão  gerenciador  será  o  Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão.
3.2.    São órgãos e entidades públicas participantes
do  registro  de  preços:  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e
Cidadania.  

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7892/2013.
4.2.    O Órgão Gerenciador deverá ser previamente
consultado e autorizar a utilização da ata de registro
de preço por órgão ou entidade não participante.
4.3.     Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar
pe la  ace i tação  ou  não  do  fornec imento ,
independentemente  dos  quantitativos  inicialmente
estimados  e  desde  que  não  haja  prejuízo  ao
atendimento  das  obrigações  anteriormente
assumidas.
4.4.    As aquisições ou as contratações adicionais não

poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  e  registrados  na  ata  de
registro de preços para o Órgão Gerenciador e para
os Órgãos Participantes.
4.5.    O quantitativo decorrente das adesões à ata de
registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes, independentemente do número
de Órgãos Não Participantes que aderirem.
4.6.    Após a autorização do Órgão Gerenciador, o
Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição
ou  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de vigência da ata.
4.7.    Compete ao Órgão Não Participante os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a
apl icação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em
relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador.
5.    VALIDADE DA ATA
5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será
de  12  (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.
6.    DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1.    A ata de registro de preços poderá ser alterada
mediante  a  substituição  de  marca,  nos  seguintes
termos:
6.1.1.     por solicitação do Órgão Gerenciador,  se
comprovado  que  a  marca  não  mais  atende  às
especificações  exigidas  ou  se  encontra  fora  da
legislação aplicável;
6.1.2.     por  requerimento  formal  do  fornecedor
comprovando a impossibilidade do fornecimento, que
deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador.
6.2.     O  Órgão  Gerenciador  somente  poderá
aquiescer  com  a  substituição  requerida  pelo
fornecedor se comprovadamente houver igualdade de
condições  ou  vantagem  para  o  interesse  público,
sendo vedada a aceitação de substituição que resulte
em  objeto  com  qualidade  inferior  à  do  objeto
anteriormente  ofertado,  ou  que  caracterize
descumprimento de quaisquer exigências do edital da
licitação.

6.3.    O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da
substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação  de  entregar  a  marca  registrada  nem  o
libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.
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6.4.     A  qualquer  tempo,  cada  um  dos  preços
registrados  poderá  ser  revisto  em  decorrência  de
eventual  redução daqueles  praticados  no mercado,
cabendo  ao  Órgão  Gerenciador  convocar  os
fornecedores  registrados  para  estabelecer  o  novo
valor.
6.5.    Os fornecedores que não aceitarem reduzir
seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado
serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem
aplicação de penalidade.
6.6.     Será  assegurada  aos  Detentores  que
porventura sejam reclassificados em decorrência da
revisão dos preços a possibilidade de preservar sua
classificação  original,  mediante  a  apresentação  de
oferta  que  iguale  o  preço  final  oferecido  pelo
Detentor que passaria a ocupá-la.
6.7.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.7.1.     liberar  o  fornecedor  do  compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.7.2.     convocar  os  demais  fornecedores  para
assegurar igual oportunidade de negociação.
6.8.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.    DAS PENALIDADES
7.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.
7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não
h o n r a r e m  o  c o m p r o m i s s o  a s s u m i d o
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do
Decreto nº 10.024/19.
7.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

8.     DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE
PREÇOS
8.1.     O  Detentor  da  ata  de  registro  de  preços,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu
registro cancelado quando:
8.1.1.    descumprir as condições da ata de registro
de preços;
8.1.2.     não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
8.1.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
8.1.4.     sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).
8.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  8.1.1,  8.1.2  e  8.1.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.3.    O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:

8.3.1.    por razão de interesse público; ou
8.3.2.    a pedido do fornecedor.
9.     DA  CONTRATAÇÃO  COM  FORNECEDORES
REGISTRADOS
9.1.    Os fornecedores incluídos nesta ata de registro
de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir,  nas condições estabelecidas no
ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria
Ata.
9.2.     A  ordem  de  classificação  dos  licitantes
registrados  na  ata  deverá  ser  respeitada  nas
contratações.
9.3.    A contratação com os fornecedores registrados
será  formalizada  pelo  órgão  interessado  por
intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de
nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei
nº 8.666, de 1993.
9.4.    O fornecedor com preço registrado em Ata,
após  convocação do  órgão interessado,  deverá,  no
prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.
9.4.1.    Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do fornecedor e
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aceita pela Administração
9.5.    O contrato decorrente do Sistema de Registro
de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
9.6.    A existência de preços registrados não obriga a
Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.
10.    CONDIÇÕES GERAIS
10.1.     As condições gerais do fornecimento,  tais
como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do
objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital.
10.2.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.
10.3.     A ata de realização da sessão pública do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
10.4.     Nos  casos  omissos  aplicar-se-ão  as
disposições constantes do Decreto nº 7892/2013 e da
Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes.

Coelho Neto/MA, 12 de abril de 2023

____________________________________________
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO
Órgão gerenciador

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA

Órgão Participante

____________________________________________
PURUS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
PR2022.12/CLHO-05139

O  MUNICÍPIO  DE  COELHO  NETO  -  MA,  pessoa
Jurídica  de  direito  público  interno,  por  meio  da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF
sob  o  nº  05.281.738/0001-98,  situado  na  Praça
Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste
ato  representado  pelo  Secretário  Municipal  de
Planejamento e Gestão, o Sr. Sérgio Ricardo Viana
Bastos, CPF sob o nº 470.606.543-72, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,
Processo Administrativo nº PR2022.12/CLHO-05139,
RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas  alterações  e  no Decreto  nº  7892/2013,  e  em
conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de
preço para futura e eventual contratação de empresa
para  o  fornecimento  de  gêneros  alimentícios
destinados a todas as Secretarias, Departamentos e
Programas vinculados  ao  Poder  Público  Municipal,
especificados  no  Termo de  Referência  Anexo  I  do
edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto,
a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

RAZÃO SOCIAL: A C T DA SILVA
CNPJ: 44.723.824/0001-65
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 10, BLOCO A, CENTRO, COELHO
NETO/MA
RESPONSÁVEL: ANTONIA CARLA TEIXEIRA DA SILVA, CPF: 017.844.813-35
E-MAIL: junior.oliveira@gmail.com
Item Descrição Qtd Und Valor Unit Valor total



Página 11 Diário Oficial Eletrónico Edição n° 976/2023 Publicação: 12/04/2023

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://dom.coelhoneto.ma.gov.br/diariooficial/495

Edição no n°976/2023

10

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO: tipo Maria,
elaborado com composição básica farinha de
trigo  enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico,
gordura  vegetal ,  sal ,  açúcar,  outras
substancias  permitidas,  acondicionado  em
embalagem  primária  plástico  atóxico
transparente, Pacotes de 400g com respectiva
i n f o r m a ç ã o  n u t r i c i o n a l ,  d a t a  d e
fabricação/validade/lote  e  embalagem
secundária  caixa  de  papel  resistente.

8000 PAC  R$       3,13  R $      
2 5 . 0 4 0 , 0 0

11
BISCOITO  TIPO  MAISENA,  embalagem  3x1
com 400g. sabores chocolate, coco e leite. O
biscoito  deverá  ter  sabor  próprio  e  textura
crocante/macia.

9200 PAC  R$       3,06  R $      
2 8 . 1 5 2 , 0 0

42

S A R D I N H A  e m  l a t a  c o m  ó l e o ,  s e m
conservantes,  sem  glúten.  Embalagem  de
250g, integra, sem amassados ou estufamento,
contendo  informação  nutricional,  data  de
validade,  contato  para  atendimento  ao
consumidor, e registro em órgão competente.

15000 UN  R$       4,31  R $      
6 4 . 6 5 0 , 0 0

54

BATATA INGLESA - in natura selecionada de
1ª  qualidade,  tamanho  médio,  apresentando
grau  de  maduração  tal  que  lhe  permita
suportar  a  manipulação  o  transporte  e
conservação  em  condições  adequada  para
consumo

3100 KG  R$       3,08  R $        
9 . 5 4 8 , 0 0

81

POLPA FRUTA 500g congelada, sabor acerola.
A s  p o l p a s  d e v e r ã o  t e r  s e g u i n t e s
características: deve ser extraída da fruta in
natura parte  comestível  do fruto  através  de
processo  tecnológico  adequado  produto  não
fermentado, não concentrado, não diluído. ter
validade 24 (vinte e quatro) meses após a data
fabricação

2300 UN  R$       4,97  R $      
1 1 . 4 3 1 , 0 0

82

POLPA FRUTA 500g congelada, sabor goiaba.
A s  p o l p a s  d e v e r ã o  t e r  s e g u i n t e s
características: deve ser extraída da fruta in
natura parte  comestível  do fruto  através  de
processo  tecnológico  adequado  produto  não
fermentado, não concentrado, não diluído. ter
validade 24 (vinte e quatro) meses após a data
fabricação

2200 UN  R$       4,98  R $      
1 0 . 9 5 6 , 0 0

87

COXA E SOBRECOXA obrigatória: Carnes de
frango nos cortes coxa e sobrecoxa e peito de
frango.  /A  carne  de  frango  deve  ser
proveniente  de  aves,  sadias,  abatidas  sob
inspeção veterinária,  manipulada sob rígidas
condições de higiene, ter tamanho uniforme e
sem excesso de pele. Deve ser congelada de
forma a garantir a temperatura -18ºC (dezoito
graus  centigrados  negativo  sou  inferior  no
centro da carne do frango / Comp. de água ou
gelo  não  deverá  ultrapassar  10%.  (dez  por
cento)  /  Saco  de  polietileno  atóxico  e
resistente, transp. grampeado mecanicamente
ou termossolado

6000 KG  R$       6,71  R $      
4 0 . 2 6 0 , 0 0

103

CARNE bovina sem osso moída - dianteira sem
gordura.  carne  de  cor  vermelha  cereja,
elástica,  firme  e  com  odor  agradável.
embalagem: deve estar intacta. acondicionada
em  sacos  de  polipropileno  (embalados  em
pacotes de 1 kg). a rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: peso data de
processamento, data de validade, carimbo de
inspeção estadual ou federal, procedência da
carne.

8625 KG  R$     14,86  R $     
128.167,50

104

CARNE bovina sem osso moída - dianteira sem
gordura.  carne  de  cor  vermelha  cereja,
elástica,  firme  e  com  odor  agradável.
embalagem: deve estar intacta. acondicionada
em  sacos  de  polipropileno  (embalados  em
pacotes de 1 kg). a rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: peso data de
processamento, data de validade, carimbo de
inspeção estadual ou federal, procedência da
carne.

2875 KG  R$     14,86  R $      
4 2 . 7 2 2 , 5 0

Valor total
 R $  

360.927,00

 

3 .     ÓRGÃO  GERENCIADOR  E  ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S)
3.1.     O  órgão  gerenciador  será  o  Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão.
3.2.    São órgãos e entidades públicas participantes
do  registro  de  preços:  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e
Cidadania.  

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7892/2013.
4.2.    O Órgão Gerenciador deverá ser previamente
consultado e autorizar a utilização da ata de registro
de preço por órgão ou entidade não participante.
4.3.     Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar
pe la  ace i tação  ou  não  do  fornec imento ,
independentemente  dos  quantitativos  inicialmente
estimados  e  desde  que  não  haja  prejuízo  ao
atendimento  das  obrigações  anteriormente
assumidas.
4.4.    As aquisições ou as contratações adicionais não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  e  registrados  na  ata  de
registro de preços para o Órgão Gerenciador e para
os Órgãos Participantes.
4.5.    O quantitativo decorrente das adesões à ata de
registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes, independentemente do número
de Órgãos Não Participantes que aderirem.
4.6.    Após a autorização do Órgão Gerenciador, o
Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição
ou  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de vigência da ata.
4.7.    Compete ao Órgão Não Participante os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a
apl icação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em
relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador.
5.    VALIDADE DA ATA
5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será
de  12  (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.
6.    DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1.    A ata de registro de preços poderá ser alterada
mediante  a  substituição  de  marca,  nos  seguintes
termos:
6.1.1.     por solicitação do Órgão Gerenciador,  se
comprovado  que  a  marca  não  mais  atende  às
especificações  exigidas  ou  se  encontra  fora  da
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legislação aplicável;
6.1.2.     por  requerimento  formal  do  fornecedor
comprovando a impossibilidade do fornecimento, que
deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador.
6.2.     O  Órgão  Gerenciador  somente  poderá
aquiescer  com  a  substituição  requerida  pelo
fornecedor se comprovadamente houver igualdade de
condições  ou  vantagem  para  o  interesse  público,
sendo vedada a aceitação de substituição que resulte
em  objeto  com  qualidade  inferior  à  do  objeto
anteriormente  ofertado,  ou  que  caracterize
descumprimento de quaisquer exigências do edital da
licitação.

6.3.    O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da
substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação  de  entregar  a  marca  registrada  nem  o
libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.
6.4.     A  qualquer  tempo,  cada  um  dos  preços
registrados  poderá  ser  revisto  em  decorrência  de
eventual  redução daqueles  praticados  no mercado,
cabendo  ao  Órgão  Gerenciador  convocar  os
fornecedores  registrados  para  estabelecer  o  novo
valor.
6.5.    Os fornecedores que não aceitarem reduzir
seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado
serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem
aplicação de penalidade.
6.6.     Será  assegurada  aos  Detentores  que
porventura sejam reclassificados em decorrência da
revisão dos preços a possibilidade de preservar sua
classificação  original,  mediante  a  apresentação  de
oferta  que  iguale  o  preço  final  oferecido  pelo
Detentor que passaria a ocupá-la.
6.7.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.7.1.     liberar  o  fornecedor  do  compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.7.2.     convocar  os  demais  fornecedores  para
assegurar igual oportunidade de negociação.
6.8.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.    DAS PENALIDADES
7.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.
7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não
h o n r a r e m  o  c o m p r o m i s s o  a s s u m i d o
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do
Decreto nº 10.024/19.
7.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.
8.     DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE
PREÇOS
8.1.     O  Detentor  da  ata  de  registro  de  preços,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu
registro cancelado quando:
8.1.1.    descumprir as condições da ata de registro
de preços;
8.1.2.     não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
8.1.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
8.1.4.     sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).
8.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  8.1.1,  8.1.2  e  8.1.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.3.    O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:

8.3.1.    por razão de interesse público; ou
8.3.2.    a pedido do fornecedor.
9.     DA  CONTRATAÇÃO  COM  FORNECEDORES
REGISTRADOS
9.1.    Os fornecedores incluídos nesta ata de registro
de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir,  nas condições estabelecidas no
ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria
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Ata.
9.2.     A  ordem  de  classificação  dos  licitantes
registrados  na  ata  deverá  ser  respeitada  nas
contratações.
9.3.    A contratação com os fornecedores registrados
será  formalizada  pelo  órgão  interessado  por
intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de
nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei
nº 8.666, de 1993.
9.4.    O fornecedor com preço registrado em Ata,
após  convocação do  órgão interessado,  deverá,  no
prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.
9.4.1.    Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do fornecedor e
aceita pela Administração
9.5.    O contrato decorrente do Sistema de Registro
de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
9.6.    A existência de preços registrados não obriga a
Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.
10.    CONDIÇÕES GERAIS
10.1.     As condições gerais do fornecimento,  tais
como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do
objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital.
10.2.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.
10.3.     A ata de realização da sessão pública do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
10.4.     Nos  casos  omissos  aplicar-se-ão  as
disposições constantes do Decreto nº 7892/2013 e da
Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes.

Coelho Neto/MA, 12 de abril de 2023.

____________________________________________
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO
Órgão gerenciador

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

____________________________________________
A C T DA SILVA
Fornecedor Registrado

TERMO DE RATIFICAÇÃO
    
    RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 003/2023
fundamentada no art. 24, inciso X da Lei n.º 8.666 de
21.06.93,  e  suas  atualizações  posteriores,  nos
elementos constantes do processo administrativo nº
PR2023.03/CLHO-00363  em  especial,  parecer
favorável  da  Assessoria  Jurídica  da  Comissão  de
Contratação do Município de Coelho Neto - MA, para
a contratação do Sr. Francisco Vilmar Filho, inscrito
no CPF sob o nº 101.606.393-87, referente a Locação
do imóvel para o funcionamento do Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação, para atender as
necessidades da referida Secretaria do Município de
Coelho Neto – MA, no valor global de R$ 97.500,00
(Noventa  e  Sete  Mil  e  Quinhentos  Reais).  Sra.
Jesuslene  Sousa  da  Luz,  Secretária  Municipal  de
Educação.
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Sec. Municipal de Planejamento e
Gestão

Referência:  Requerimento  administrativo  n°
009/2023
Interessado (a): Dalva Maria Diniz Sousa
Assunto:  Requerimento  de  subsídio  vitalício  para
viúva de ex-prefeito.

DECISÃO

Tendo em vista o que consta dos autos e com arrimo
no  princípio  constitucional  da  legalidade
administrativa  (art.  37,  caput,  da  Constituição
Federal), e na percepção do juízo de conveniência e
oportunidade do administrador público, acompanho,
sem ressalvas, o Parecer Jurídico n°.  075/2023, da
lavra da Assessoria Jurídica do Município, aprovado
pela  Procuradora-Geral,  Drª.  Raymonyce  dos  Reis
Coelho, e decido pelo INDEFERIMENTO com relação
ao pedido formulado pelo (a)  Sr.°  (a)  Dalva Maria
Diniz Sousa, no requerimento administrativo de n°.
009/2023, em que requer a “transferência do subsídio
vitalício em decorrência do falecimento do Sr. Uiran
Sousa – Ex prefeito de Coelho Neto – MA. para a
viúva Dalva Maria Diniz Sousa, conf. Art. 2° da Lei n°
152/81 de 26 de novembro de 1981, a partir de 22 de
janeiro de 2023”.

Comunique-se à parte interessada. Publique-se. 

Após, arquivem-se os autos.

Coelho Neto/MA, 12 de abril de 2023.

Sérgio Ricardo Viana Bastos
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
Portaria n° 006/2022

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde
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BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA
Prefeito Municipal
ANTONIO LUSTOSA DE MELO
Vice-Prefeito Municipal
JOSELY MARIA SILVA ALMEIDA
Secretária de Saúde
JESUSLENE SOUSA DA LUZ
Secretária de Educação
MARCIO ANTONIO ALMEIDA LOBO
Secretário de Obras e Infraestrutura
MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA
Secretário de Meio Ambiente
ICARO MATHEUS GUERRA DE SOUZA
Secretário de Juventude
LUCILENE BASTOS AGUIAR COSTA
Secretária de Indústria, Comércio e Turismo
LUCAS SOUSA DA SILVA
Secretário de Esportes e Lazer
FRANCISCA DAS CHAGAS MACHADO SANTOS
Secretária de Cultura
SAMUEL JONATHAN DE LIMA BASTOS
Secretário de Comunicação
SÔNIA MARIA SILVA CARVALHO SANTOS
Secretária de Assistência Social e Cidadania
FÁBIO MACHADO DE SOUSA FILHO
Secretário de Agricultura
FLAYNIE RÊGO DE ASSIS
Secretária da Mulher
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário de Planejamento e Gestão
DOMINGOS DIAS DA SILVA
Secretário de Governo
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA MOURA FILHA
Chefe da Casa Civil
RAYMONYCE DOS REIS COELHO
Procuradora Geral do Município
BENEDITO GOMES DE SOUSA FILHO
Ouvidor Geral

HINO DE COELHO NETO
LETRA: José Sampaio de Oliveira
MELODIA: por J. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente serás protegida
Com civismo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tão grande são tuas tradições
Que teu povo fraterno e honesto
Alegria tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escuro
Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente será protegida
com civismo, paz e moral.
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